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Número: 0867553-24.2018.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 9ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 10/12/2018 

 Valor da causa: R$ 8.606,25 

 Assuntos: Seguro, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO (AUTOR) GIULLYANA FLÁVIA DE AMORIM (ADVOGADO)

ENÉAS FLÁVIO SOARES DE MORAIS SEGUNDO

(ADVOGADO)

BRADESCO SEGUROS S/A (REU) SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

TIAGO MARTINS FORMIGA (TERCEIRO INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

18265
167

10/12/2018 17:37 Petição Inicial Petição Inicial

18265
207

10/12/2018 17:37 DEBORAH DE SANTA RIBEIRO- DPVAT
COMPLEMENTAR (Salvo Automaticamente)

Informações Prestadas

18265
236

10/12/2018 17:37 PROCURAÇÃO E DOCS PESSOAIS Procuração

18265
265

10/12/2018 17:37 BO Documento de Comprovação

18265
345

10/12/2018 17:37 ATESTADO E RESPOSTA SEGURADORA Informações Prestadas

18265
418

10/12/2018 17:37 LAUDOS MÉDICOS- Documento de Comprovação

18632
806

07/02/2019 15:07 Despacho Despacho

24129
532

04/09/2019 15:33 Mandado Mandado

24511
876

17/09/2019 19:58 Diligência Diligência

24511
881

17/09/2019 19:58 bradesco Devolução de Mandado

24873
506

30/09/2019 15:45 Contestação Contestação

24874
726

30/09/2019 15:45 2648296_CONTESTACAO Outros Documentos

24874
729

30/09/2019 15:45 2648296_PROC ADM Outros Documentos

24874
740

30/09/2019 15:45 ATOS CONSTITUTIVOS BRADESCO SEGUROS Outros Documentos

24874
733

30/09/2019 15:45 KIT_SEGURADORA_LIDER Outros Documentos

27664
151

23/01/2020 18:09 Certidão Certidão

27922
460

03/02/2020 16:46 IMPUGNAÇÃO Informações Prestadas

27922
464

03/02/2020 16:46 IMPUGNAÇÃO DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO Informações Prestadas



29574
408

01/04/2020 08:31 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

30381
210

05/05/2020 12:03 Petição Petição

30381
212

05/05/2020 12:03 2648296_PETICAO_DE_PROVAS_01 Outros Documentos

30583
906

12/05/2020 12:42 Petição Petição

30691
898

15/05/2020 13:31 Despacho Despacho

33335
845

18/08/2020 15:25 Petição Petição

33336
067

18/08/2020 15:25 2648296_PETICAO_DE_QUESITOS_02 Outros Documentos

32758
113

26/08/2020 13:08 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

33630
105

26/08/2020 13:59 Petição Petição

33630
107

26/08/2020 13:59 2648296_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_02

Outros Documentos

33630
108

26/08/2020 13:59 2648296_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Outros Documentos

33689
012

27/08/2020 15:30 Mandado Mandado

34227
247

12/09/2020 16:17 Diligência Diligência

34227
449

12/09/2020 16:17 Deborah de Santana Devolução de Mandado

35812
580

22/10/2020 16:38 LAUDO PERICIAL Petição (3º Interessado)

35812
581

22/10/2020 16:38 DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO Documento de Comprovação

36189
950

03/11/2020 15:31 Petição Petição

36189
952

03/11/2020 15:31 2648296_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
2

Outros Documentos

36189
954

03/11/2020 15:31 2648296_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_A
nexo_01

Outros Documentos

36189
957

03/11/2020 15:31 2648296_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_A
nexo_03

Outros Documentos

36575
442

12/11/2020 11:14 Despacho Despacho

36748
446

17/11/2020 15:20 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

36750
917

17/11/2020 17:25 Sentença Sentença



 

SEGUE EM ANEXO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB. 

  

 

  

                                                DEBORAH DE SANTA RIBEIRO, brasileira, solteira, 

cuidadora, portadora de CPF 084.603.974-59 e RG nº 3.069.796, podendo receber intimações na 

Rua Ricardo Loureiro Cavalcante 302, Jardim Aeroporto, Bayeux/PB, por meio de seus 

procuradores e advogados adiante assinados, legalmente constituídos nos termos do incluso 

instrumento de mandato, que podem receber intimações na Av. João Machado 553, Sl. 127, 

Empresarial Plaza Center, João Pessoa/PB, vem, respeitosamente perante V. Ex.ª propor a 

presente  

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - 

COMPLEMENTAR 

EM VIRTUDE DE INVALIDEZ/DEBILIDADE PERMANENTE 

 

em face da BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS S/A, pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 33.055.146/000 1-93, podendo ser citada 

no Parque Sólon de Lucena, 641, Centro, João Pessoa/PB o que faz de acordo com os 

fundamentos fáticos e jurídicos que passa a expor:                                  

                                                                                     DA JUSTIÇA GRATUITA: 

             Inicialmente, requer o promovente sejam-lhe concedidos os benefícios da justiça 

gratuita, nos exatos termos do art. 4º da Lei 1.060/1950, e 5º, LXXIV, da Constituição Federal, 

por não ter condições de pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo 

do próprio sustento ou de sua família. 

            É cediço que a simples afirmação, nos molde dos dispositivos retro citados, bem como 

reconhecidos na jurisprudência pátria dominante, é suficiente para o deferimento do pedido, 

conforme se pode observar na decisão do Tribunal de Justiça da Paraíba, a seguir, litteris: 
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“Assistência judiciária – Afirmação de pobreza em requerimento da parte – 

Dispensa de outras provas. 

Não é necessário, para a concessão do benefício da assistência judiciária, 

que a parte prove sua condição de necessitado. Basta, a simples afirmação 

de sua pobreza, até sua prova em contrário. 

Não está a parte obrigada, para gozar dos benefícios da assistência 

judiciária, a recorrer aos benefícios da Defensoria Pública.” (TJ/PB – 2ª 

Câmara Cível – Apelação Cível nº 1996.004267-6. Rel. Des. Antônio Elias 

de Queiroga – Data do julgamento: 24/03/1997 – Publ. DJ: 03/04/1997). 

Assim, pugna o promovente pela concessão dos benefícios da gratuidade judiciária, de 

modo a ser dispensado, na hipótese de recurso, do pagamento das custas e demais despesas 

processuais, além de honorários advocatícios da sucumbência, na improvável hipótese de ver 

vencido na lide. 

PRELIMINARMENTE: 

                                                                                                               DA COMPETÊNCIA  

   Conforme prevê o artigo 53, III, “b”, da Lei n.º 13.105/15, que instituiu o Novo Código 

de Processo, é competente o foro do lugar onde está a sede para as ações em que for ré pessoa 

jurídica, in verbis: 

  “Art. 53. É competente o foro: 

(...) 

III - do lugar: 

                                     b) onde se acha agência ou sucursal, quanto às obrigações que a pessoa jurídica contraiu.  

 Portanto, é competente uma das Varas Cíveis da Capital, tendo em vista que a empresa 

ré mantém estabelecimento nesta Capital/PB, conforme endereço acima indicado. 

 

                                                                                     I- BREVE RESUMO DOS FATOS: 
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Em 29/06/2018, a promovente foi vítima de acidente de trânsito quando conduzia uma 

motocicleta (PLACA QFU 9106-PB) pela BR 230 sentido João Pessoa - Cabedelo e caiu ao 

solo após perder o controle do veículo, consoante Boletim de Ocorrência em anexo. Após o 

acidente a autora foi socorrida e encaminhada para o HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E 

TRAUMA – SENADOR HUMBERTO LUCENA. 

           Pelo fato descrito acima, a autora sofreu escoriações que o deixaram com sequelas 

irreversíveis devido às lesões sofridas, sendo submetido a procedimento cirúrgico, conforme 

consta dos laudos médicos em anexo, o que o torna beneficiária do seguro denominado 

(DPVAT). 

Porém, mesmo depois de todo esforço para se reabilitar, com cirurgias e fortes 

medicamentos, a autora teve comprovado FRATURA EXPOSTA DA PATELA, GERANDO 

INCPACIDADE PARA ATIVIDAS HABITUAIS E DEFORMIDADE PERMANENTE PELA 

GRAVIDADE DO TRAUMATISMO SOFRIDO.  

Com esta sequela, a autora não consegue realizar suas atividades cotidianas, sentindo 

ainda fortes dores no local da lesão em face das restrições nos movimentos.  

Devido a sequela decorrente do acidente de trânsito, o promovente requereu junto 

a Seguradora Líder o recebimento da Indenização devida (SINISTRO 3180452738), no 

entanto, para sua surpresa, apesar da gravidade das lesões e o estado atual pela qual o 

autor se encontra, este recebeu administrativamente tão somente a quantia de R$ 843,75 

(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centvaos), conforme extrato anexado.  

Desta feita, sem alternativa, já que o valor recebido pela seguradora Líder foi aquém ao 

devido, vem pleitear da empresa promovida o PAGAMENTO COMPLEMENTAR da 

indenização do seguro por invalidez permanente, uma vez que esta empresa integra a 

FENASEG (Federação Nacional dos Seguros Privados e de Capitalização). 

 

                                            II – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 

- Da Legitimidade Passiva - 
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 O art. 7º, da Lei 6.194/74, determina que, em se tratando do seguro denominado 

DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as 

seguradoras que realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao tal 

consórcio será parte legítima para figurar no polo passivo de demanda que vise o percebimento 

de indenização relativa ao seguro obrigatório. 

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que 

qualquer seguradora que faça parte do complexo da FENASEG se constitui em parte legítima 

para pagamento do seguro obrigatório, dentre elas, a promovida. 

Neste tom, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris: 

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – 

LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer seguradora autorizada a operar 

com o DPVAT é parte legítima para responder ação que vise o recebimento de 

seguro obrigatório de veículo, porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar 

aquela que melhor lhe aprouver, conforme Resolução 6/86, do Conselho Nacional 

de Seguros Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 – Uberlândia – 1ª C. Cív. – Rel. 

Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque nosso).  

          Quanto à legitimidade passiva, nenhuma dúvida, de sorte que qualquer seguradora que 

atue no complexo da Fenaseg é parte legítima para pagamento do seguro obrigatório. 

 

- Da Documentação Necessária para o Recebimento da Indenização - 

Anota o art. 5º, da Lei nº 6.194/74, que o pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, senão vejamos: 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do 

dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado”. (grifo nosso) 

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do prêmio do seguro 

obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas consequências danosas. 
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- Do Quantum Indenizatório - 

             Neste especial, a demanda não comporta maiores delongas. É que a matéria já se 

encontra pacificada nas mais diversas hostes forenses, inclusive no próprio STJ, como veremos 

adiante. 

              O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo 

automotor (DPVAT) é de R$13.500,00, a teor da regra esculpida no art. 3º da Lei n. 6.194/74, 

in verbis: 

“Art. 8º. Os arts. 3º, 4º, 5º e 11 da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar 

com as seguintes alterações: 

‘Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez permanente; 

 

Importa ressaltar que levando em consideração a grave lesão sofrida pelo autor – 

PERDA ANATÔMICA E/OU FUNCIONAL COMPLETA DE UM DOS MEMBROS 

INFERIORES, esta deveria ter recebido da Seguradora ré o importe de R$ 9.450,00 (nove mil 

quatrocentos e cinquenta reais) e não apenas R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e 

setenta e cinco centavos). 

Assim, incontroverso, o valor que deverá ser pago a título de indenização de forma 

complementar ao autor no importe de R$ 8.606,25 (oito mil seiscentos e seis reais e vinte e 

cinco centavos) pela invalidez suportada em razão de acidente automobilístico. 

- Do Interesse Processual- 

  O requerimento do Seguro Obrigatório DPVAT na seara administrativa não é condição 

obrigatória para se pleitear o aludido seguro na órbita judicial, encontrando-se a matéria 

expressamente prevista no texto constitucional. 

O Supremo Tribunal Federal já tem entendimento pacificado quanto à desnecessidade do 

prévio requerimento administrativo. Entre tantos julgados neste sentido, é válido trazermos a 
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baila o Recurso Extraordinário de número 172.084/MG, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, 

que assim decidiu: “A garantia constitucional alusiva ao acesso ao Judiciário engloba a 

entrega da prestação jurisdicional de forma completa, emitindo o Estado-juiz entendimento 

explicito sobre as matérias de defesa veiculada pelas partes. Nisto está a essência da norma 

inserta no inciso XXXV do art. 5 da Carta .” 

Ora, se a Constituição Federal, corroborada com o julgado do STF, inadmitiu a 

necessidade de prévio ingresso administrativo para apreciação posterior pelo judiciário, também 

não poderá fazê-lo o judicium causae, sob pena de grave ferimento ao texto Magno. 

 Certo é que a instância administrativa não encontra guarida no nosso ordenamento 

jurídico para gerar coisa julgada absoluta preterindo o processo judicial na resolução de 

conflitos. Menos ainda quando se trata de uma instância administrativa privada, como o são os 

processos das seguradoras que militam no ramo do seguro obrigatório. 

Ora, a instância administrativa privada, como é o caso dos autos, é tão descabida quanto 

perguntar ao devedor quanto ele quer pagar. 

 Desta feita, o condicionamento do controle judicial a prévio procedimento 

administrativa afigura-se absolutamente inconstitucional, conforme as linhas expressas da 

Carta Magna. 

 

 

 

                                                                                     III- DOS REQUERIMENTOS FINAIS: 

Diante do exposto, requer-se de Vossa Excelência: 

a) A CITAÇÃO da empresa demandada, na pessoa de seu representante legal, para, querendo, 

contestar o feito, sob pena de revelia e confissão; 

b) Ao final, JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE a demanda em epígrafe, condenando 

a seguradora promovida a pagar ao promovente o valor de R$ 8.606,25 (oito mil seiscentos e 

seis reais e vinte e cinco centavos), devidamente corrigidos da data do acidente em 

29/06/2018, provenientes da debilidade permanente suportada em virtude do acidente de 

trânsito; 

c) A concessão dos benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, tendo em vista que o autor é pobre 

nos termos da Lei nº 1.060/50, não possuindo condições de arcar com as custas processuais, sem 

prejuízo de seu sustento e de sua família. 
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d) A oportunidade de provar o alegado por todos os meios em direito admitidos, principalmente 

a prova documental, que segue acostada; 

e) A condenação do requerido no pagamento dos honorários advocatícios na base de 20% do 

valor da condenação, em caso de eventual recurso; 

f) Seja DISPENSADA a designação de audiência de conciliação, com fulcro no artigo 

319, inciso VII, do Novo Código de Processo Civil; 

g) Que seja designado perito judicial nos termos da resolução n° 03/2013, com o intuito da 

realização de avaliação médica especializada, como forma de produzir as provas necessárias 

para a concessão do seguro obrigatório DPVAT ou, se esse não for o entendimento de Vossa 

Excelência, que remeta oficio ao Instituto Médico Legal da Capital para o mesmo fim. 

Dá-se à causa o valor de R$ 8.606,25 (oito mil seiscentos e seis reais e vinte e cinco 

centavos). 

  

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

João Pessoa, 10 de dezembro de 2018. 

 

________________________                           _____________________ 

   Giullyana Flávia de Amorim                      Enéas Flávio S. de Morais Segundo   

Advogada OAB/PB n° 13529                          Advogado OAB/PB n° 14318 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
9ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0867553-24.2018.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

De modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a
análise da conveniência da audiência de conciliação, nos termos do art. 139, IV do CPC/2015, Enunciado
35 da ENFAM e calcado no direito fundamental constitucional à duração razoável do processo e dos
meios que garantam sua celeridade de tramitação (art.5º, LXXVIII da CF).

Cite-se e intime-se a parte ré para cumprimento da presente decisão, bem como para
contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, advertindo-se que a ausência de contestação
implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente
citação é acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e
dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e
6º do CPC, fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias
úteis apresente manifestação (oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir
outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo contestação, deverá se manifestar em
réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões
incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte
autora apresentar resposta à reconvenção).

Defiro o pedido de gratuidade judiciária.

Publique-se. Intime-se.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Comarca da Capital

Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, João Pessoa/PB - 4º ANDAR
CEP: 58.013-520 / Tel.: (83)-3208-2479 

MANDADO DE CITAÇÃO 

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 6 7 5 5 3 - 2 4 . 2 0 1 8 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
CLASSE DO PROCESSO:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7 )
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]
A U T O R :  D E B O R A H  D E  S A N T A N A  R I B E I R O
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

N o m e :  B R A D E S C O  S E G U R O S  S / A
Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, 58013-131, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-130

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) MM Juiz(a) de Direito desta 9ª Vara Cível da Comarca da Capital, manda ao Oficial de Justiça,

a quem este for entregue, que, em cumprimento a este, proceda a Citação e intimação (do item supra) a parte Ré para
contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, advertindo-se que a ausência de contestação implicará revelia e
presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de
senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de
processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC;

 

João Pessoa, em 4 de setembro de 2019

De ordem, EDILAERTE VALERIO DA SILVA
Técnico Judiciário

 

: PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK  https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO 

 INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 18121017295436200000017773676"Número do documento"
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que dei inteiro cumprimento ao presente mandado, citando o Banco Bradesco Seguros
S/A. Dou fé.

 

17 de setembro de 2019

TATIANA ALTIERI ARAUJO
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EM ANEXO
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2648296- C3/ 2019-05251/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08675532420188152001 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

   

                                                BRADESCO SEGUROS S.A, empresa seguradora com sede à Av. Paulista, 1415 - Bela 

Vista - São Paulo - SP - CEP: 01311-200, inscrita no CNPJ sob o número 33055146000193 e SEGURADORA LIDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 

74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por seus advogados que esta 

subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove DEBORAH DE SANTANA 

RIBEIRO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 29/06/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 29/06/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 843,75 (oitocentos e 

quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e 

permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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EXA., CUMPRE AINDA INFORMAR, QUE EM CONSULTA AO HISTÓRICO DE DOSSIÊS ADMINISTRATIVOS, 

LOCALIZAMOS O SINISTRO 2014606472, EM RAZÃO DE UM ACIDENTE ANTERIOR AO NARRADO NA INICIAL, 

OCORRIDO EM 24/03/2014, LESÃO PÉ ESQUERDO E PERCENTUAL 25%, NO VALOR DE R$1687,50. DESTA 

FORMA, REQUER A SEGURADORA RÉ, BASTANTE CAUTELA NA ANÁLISE DE TODA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA 

ACOSTADA AOS AUTOS. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

DA ILEGITIMIDADE DO POLO PASSIVO 

Inicialmente, frisamos que a Seguradora Ré, a saber, BRADESCO SEGUROS S/A desligou-se do Convênio DPVAT, 

respondendo portanto, somente por sinistros que foram devidamente regulados por ela até a data do 

desligamento, o que não é o caso da presente demanda. 

Sendo assim, a Ré é parte ilegítima para compor a presente demanda, uma vez que esta não faz mais parte das 

Seguradoras conveniadas ao Convênio DPVAT. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Face esta circunstância, não se configura, pois, qualquer relação de direito material entre a parte Autora e a Ré 

capaz de legitimar interesse jurídico no ajuizamento desta demanda diretamente contra a Contestante, por 

faltar uma das condições da ação, qual seja, a legitimidade, restando à parte autora carecedora de ação. 

Todavia, em atenção ao princípio da celeridade processual, pugna-se pela substituição da demandada, pela 

Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT, vez que a mesma foi criada com a única finalidade de atuar 

como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT. 

A Resolução CNSP de n.º 154 determinou a constituição de uma Seguradora especializada para administrar os 

Consórcios do Seguro DPVAT – anteriormente conhecido como “Convênio do Seguro Obrigatório DPVAT”. 

Ademais, tem-se que a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT já detém autorização da 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, para operar no que tange ao Seguro Obrigatório DVPAT, 

conforme Portaria n.º 2797/07. 

Assim, requer a substituição do polo passivo para a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT. Caso 

não seja o entendimento do nobre Magistrado, requer-se a extinção do feito sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 485, VI, do CPC, ante a ilegitimidade passiva demonstrada. 

 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), após a regulação do sinistro. 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 29/06/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 843,75 (OITOCENTOS E 

QUARENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

                                                           
5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 27 de setembro de 2019. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por 

BRADESCO SEGUROS S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de 

Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO, em curso perante a 9ª VARA CÍVEL da 

comarca de JOAO PESSOA, nos autos do Processo nº 08675532420188152001. 

  

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

  

Num. 24874726 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 30/09/2019 15:45:36
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19093015453593100000024071172
Número do documento: 19093015453593100000024071172



 

Rio de Janeiro, 02 de Outubro de 2018

Aos Cuidados de:            DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO

Nº Sinistro: 3180452738

Vitima: DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO

Data do Acidente: 29/06/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180452738.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 02 de Outubro de 2018

Aos Cuidados de:             DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO

Nº Sinistro: 3180452738

Vitima: DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO

Data do Acidente: 29/06/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180452738, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na COMPREV SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro
foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 05/11/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 843,75

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00036

CONTA: 000000057399-8

Nr. da Autenticação EEC5EC46FD1E1E14
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO SOMPO SEGUROS S/A

3180452738 João Pessoa Invalidez Permanente

29/06/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 30/10/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA INCOMPLETA DA PATELA ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO - LAVAGEM MECÂNICA, DESBRIDAMENTO E SUTURA.
ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DO JOELHO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL LEVE NO JOELHO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75
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902330

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO SOMPO SEGUROS S/A
3180452738 João Pessoa Invalidez Permanente

29/06/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 30/10/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA INCOMPLETA DA PATELA ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO - LAVAGEM MECÂNICA, DESBRIDAMENTO E SUTURA.
ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DO JOELHO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL LEVE NO JOELHO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

902330

UF do CRM: RJ

EQ3

Empresa:

Grupo:
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: DEBORAH DE SANTANA
RIBEIRO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

29/06/2018Data do acidente:

Seguradora: SOMPO SEGUROS S/A

084.603.974-59

DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO

ASL-0356105/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação

DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO : 084.603.974-59

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 27/09/2018
Nome: DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO

Data do cadastramento: 27/09/2018
Nome: RENATO LUNA DIAS

CPF: 705.216.494-98CPF: 084.603.974-59

DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO RENATO LUNA DIAS
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Comarca da Capital

Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, João Pessoa/PB - 4º ANDAR
CEP: 58.013-520 / Tel.: (83)-3208-2479  - Telejudiciário: (83) 3621-1581
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Nº do Processo: 0867553-24.2018.8.15.2001
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

CERTIDÃO 

                       Certifico que a contestação apresentada é tempestiva, sendo assim intimo a promovente
para, querendo, impugnar no prazo legal. Dou fé. 

                        João Pessoa, 23 de janeiro de 2020
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EDILAERTE VALERIO DA SILVA
Chefe de Cartório
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SEGUE
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MORAIS & AMORIM ADVOGADOS 

Av. João Machado, 553 – Sala 127 – Empresarial Plaza Center – Centro – João Pessoa – PB. 

Praça Venâncio Neiva, 21 – Centro – Santa Rita – PB. 

Telefones: (83) 3032-1329/ (83) 3229-1074. 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA 

CÍVEL DE JOÃO PESSOA/PB. 

 

 

PROCESSO Nº 08675532420188152001 
 

 

 

 
                                     DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO, já qualificada nos 

autos em epígrafe, vem à presença de V. IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO, nos 

seguintes termos:  

 
 Inicialmente alega a requerida “CUMPRE AINDA INFORMAR , QUE EM 

CONSULTA AO HISTÓRICO DE DOSSIÊS ADMINISTRATIVOS, LOCALIZAMOS O 

SINISTRO 2014606472, EM RAZÃO DE UM ACIDENTE ANTERIOR AO NARRADO 

NA INICIAL, OCORRIDO EM 24/03/2014, LESÃO PÉ ESQUERDO E PERCENTUAL 

25% , NO VALOR DE R$1687,50. 

 Ora Excelência um tanto absurdo trazer ao processo a informação que a autora 

foi indenizada em 2014 com o seguro DPVAT devido a lesão no pé esquerdo. 

 Os argumentos trazidos pela requerida demonstram que a mesma busca 

desculpas e argumentos de todos os tipos com o fim único de pagar valores irrisórios 

fazendo com que o segurado desista de receber o que é seu de direito.  

 Consoante documentos médicos juntados aos autos, a autora no ano de 2018 

sofreu acidente de trânsito sofrendo FRATURA EXPOSTA INCOMPLETA DA PATELA 

ESQUERDA. Portanto, o acidente pelo qual busca ser indenizada em nada tem a ver 

com o acidente sofrido em 2014.  

 

 

DA ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA E SUBSTITUIÇÃO DO 
POLO PASSIVO: 

 
 

A promovida sustenta ser parte ilegítima do pólo passivo nesta ação, em 

razão do que se vislumbra no art. 5º da Resolução do CNSP n°. 154/06 c/c a 
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Portaria SUSEP n°. 2.797/07, quanto à presença da Seguradora LIDER no pólo 

passivo da demanda. 

Cumpre ressaltar que não assiste qualquer razão à promovida, tendo em 

vista que a seguradora referida (LIDER) foi criada, tão somente, para exercer a 

função antes atribuída à FENASEG, no tocante à regulamentação do seguro 

obrigatório DPVAT. 

Como o pólo passivo da presente demanda não se perfaz sobre a FENASEG, 

e sim sobre o BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS, seguradora esta 

participante do consórcio das seguradoras que operam o seguro DPVAT, a 

alegação suscitada pela promovida não deve ser acolhida. 

Conforme preceitua a Lei n°. 6.194/74, que dispõe s obre o seguro obrigatório 

DPVAT (Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores), 

qualquer seguradora conveniada pode responder ao pagamento do mesmo, in 

verbis: 

 

 

 

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não 

identificado, com seguradora não identificada, 

seguro não realizado ou vencido, será paga nos 

mesmos valores, condições e prazos dos demais 

casos por um consórcio constituído, 

obrigatoriamente, por todas as sociedades 

seguradoras que operem no seguro objeto desta 

lei”. (art. 7° da Lei n° 8.441/92). 

 
Ademais, a Lei n°. 6.194/74 não se encontra sob o julgo das circulares e 

resoluções administrativas. A alegação de ilegitimidade passiva se porta, 

apenas, a meras resoluções administrativas, advindas da SUSEP e CNSP, num 

evidente prejuízo aos Princípios da Legalidade e da Hierarquia das Normas. 

Desta forma, a demandada se faz parte legítima para figurar no pólo 

passivo da presente ação, já que o DPVAT poderá ser requerido junto a qualquer 

seguradora que integrar o consórcio das seguradoras, no caso, a presente 

autora. 
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 DO MÉRITO: 

 
DA ALEGAÇÃO DO ÔNUS DA PROVA QUANTO AO FATO CONSTITUTIVO DO 

DIREITO DO AUTOR 

 

 Alega a requerida em sua defesa que cabe ao Autor produzir provas dos 

atos constitutivos de seu direito, informando que a documentação médica juntada 

pelo Autor não demonstra nenhum dano superior àquele já pago pela Seguradora. 

 Perceba quão absurda as alegações levantadas pelo requerido que, mesmo 

diante de toda a documentação médica indicando as sérias lesões sofridas pelo 

autor, este percebeu valor irrisório.   

 Assim, vê-se que o autor juntou todos os documentos possíveis a comprovar 

o nexo causal entre as lesões sofridas e o acidente de trânsito o qual fora vítima, 

cabendo a Seguradora ré, realizar perícia médica com parcialidade, fixando de 

forma justa o grau e lesão suportada pelo demandante.  

 

DA ALEGAÇÃO DA OBRIGATORIEDADE DE LAUDO PERICIAL E DA 

NECESSIDADE DE QUANTIFICAÇÃO DA INVALIDEZ PERMANENTE 

 

 Por sua vez, alega ainda a requerida acerca da obrigatoriedade de 

apresentação do Laudo Médico emitido pelo Instituto Médico Legal. Ora, tal 

afirmação levantada pela seguradora encontra-se ultrapassada, de modo que a Lei 

a qual rege o pagamento do seguro DPVAT reza a necessidade de apresentação 

dos documentos necessários a comprovar o nexo causal entre o acidente de 

trânsito e a lesão sofrida. 

Note que o requerente trouxe aos autos documentos necessários a 

comprovar que a debilidade sofrida decorreu de acidente de trânsito. 

Além do que, anota o art. 5º, da Lei nº 6.194/74, que o pagamento da 

indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
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decorrente, senão vejamos: 

“O pagamento da indenização será 

efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado”. 

(grifo nosso) 

 

 
Consoante documentos anexados juntos a exordial, bem como ora 

juntados, a autora trouxe aos autos todos os documentos necessários capazes 

de comprovar o seu direito. A prova de que a parte demandante foi vítima de 

acidente de trânsito, resultando em debilidade permanente pela gravidade do 

dano sofrido, estão cabalmente comprovadas através do Boletim de Acidente 

de Trânsito e Laudo Médico do Hospital para o qual a autora foi socorrida. 

No que tange a ausência do exame de corpo de delito questionado pela 

demandada, vê-se que a parte autora colacionou a inicial os documentos 

comprobatórios que se chega a conclusão dos ferimentos de natureza grave, 

acarretados a demandante. 

Insta ressaltar que a prova da incapacidade não se faz unicamente por 

meio de Laudo do Instituto Médico Legal, como pretendido pela seguradora, 

sendo suficientes os atestados expedidos por médicos particulares ou da rede 

pública, desde que ateste invalidez. 

 

 
DA ALEGAÇÃO DA ADEQUAÇÃO DO PAGAMENTO EFETUADO PELA VIA 
ADMINISTRATIVA 
 

 Informa ainda que, foi adimplida pelo Convênio DPVAT ainda em âmbito 
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administrativo no montante de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e 

setenta e cinco centavos). 

Perceba que o autor sofreu inúmeras lesões consoante traz o Laudo Médico 

(FRATURA EXPOSTA INCOMPLETA DA PATELA ESQUERDA) o que facilmente 

chegaria ao teto da indenização no pagamento dos seguros DPVAT.  

A seguradora de forma unilateral e arbitrária estipulou valor aleatório, 

distante das lesões suportadas pelo requerente.  

 Assim, não precisa ser médico perito para concluir que o valor recebido pelo 

autor foi muito aquém do correto e justo, diante das lesões e deformidades sofridas 

mesmo após o fim do tratamento, tendo a seguradora se equivocado na graduação 

da lesão do autor.  

 

DA ALEGAÇÃO DA APLICAÇÃO DA TABELA GRADATIVA DA LEI. 

 
 

Sustenta a demandada não ser devida a indenização de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), uma vez que a lesão apurada encontra-se 

em percentuais diversos ao previsto na tabela. 

Todavia, nobre Julgador, trata-se tão somente, de uma tentativa 

desesperada da requerida em evadir-se ao pagamento do Seguro 

Obrigatório devido à parte adversa. 

Vale ressaltar que a Lei n°. 6.194/74, em seu art. 3° “b” determina o 

seguinte: 

 
“Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2° 

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que 

se seguem, por pessoa vitimada: 

 
b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

- no caso de invalidez permanente;” 
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É de indubitável clareza que a Lei n° 6.194/74, com suas 

modificações, quando em seu art. 5°, § 1º, ”a”, determina o pagamento 

do Seguro    

Obrigatório DPVAT mediante simples prova do acidente, exigindo, 

para tanto, o registro de ocorrência no órgão policial competente. 

. 

Ressalte-se ainda, que a lei, quando determinou 

indenização devida por lesão permanente, NÃO 

ESPECIFICOU A NECESSIDADE DE DEFINIR GRAU desta 

lesão para que fosse necessário o seu pagamento. 

 
Assim, estando o Laudo Médico descrevendo a debilidade que 

acometeu a vítima, apta está a perceber o seguro obrigatório DPVAT. 

 
No que tange ao termo “QUANTIFICAR”, tal qual expresso no 

diploma legal específico do Seguro DPVAT, quer dizer, tão somente, a 

enumeração das lesões sofridas pelo sinistrado, requisito este que foi 

completamente atendido, já que o laudo médio não deixa dúvidas que o 

acidente ocorrido com o demandante causou-lhe FRATURA MALÉOLO 

LATERAL E MEDIAL DO TORNOZELO ESQUERDO E LESÃO 

LIGAMENTAR. 

Por fim, a atitude da seguradora requerida demonstra claramente a 

necessidade que a vítima de acidente de trânsito tem de recorrer ao 

Judiciário como única forma de receber a indenização devida, já que sua 

intenção única é de dificultar o pagamento, fazendo com que os segurados 

desistam no meio do caminho. 

Conforme laudo anexado aos autos, o autor foi vítima do aludido 

acidente de trânsito em 17/11/2018, sendo encaminhada no mesmo dia 

para o Hospital de Emergência e Trauma. 
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Assim, a atitude da requerida é lastimável e procrastinatória de 

pagar a autora a indenização que lhe é devida. 

 

DO PEDIDO: 
 
 

Ante todo o exposto nesta peça processual, REQUER que sejam 

afastadas as preliminares arguidas, bem como todos os demais 

argumentos levantados pelo requerido. 

 

Que seja a presente ação julgada TOTALMENTE PROCEDENTE 

e por fim, que seja a promovida condenada ao pagamento dos valores 

expostos na inicial. 

 
Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 
 

 
João Pessoa, 03 de fevereiro de 2020. 

 
 
 

Giullyana Flávia de Amorim                                Enéas Flávio S. M. Segundo 

            OAB/PB 13529                                                  OAB/PB 14318 
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0867553-24.2018.8.15.2001  [SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO] 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ATO ORDINATÓRIO

 De acordo com o art.93 inciso XIV , da Constituição Federal,e nos termos do art. 152 inciso VI,§1° do CPC1 2 , bem assim o art.
 , que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, 203 § 4° do CPC3 c/c

o provimento CGJ nº 04/2014, publicado em 01/08/2014, e da portaria 01/2015 da 9ª Vara Cível, procedo
com:

(  ) Certifico que a contestação apresentada é tempestiva. Intimarei a parte demandante, para no prazo de 15( quinze)
dias apresentar impugnação a contestação.  No mesmo ato, intimarei  as partes para, no prazo de 15
(quinze) dias, informarem se tem interesse em conciliar, bem como para, em igual prazo, indicarem as
provas que pretendem produzir, especificando-as e justificando-as, advertindo-as que o silêncio poderá
implicar no julgamento antecipado da lide.

( x ) Intimação das partes para que , justificando sua necessidade.indiquem provas que pretendam produzir, no prazo de 15 dias

(   )  Certifico que decorreu o prazo sem manifestação da parte  acerca da produção deDEMANDADA
novas provas. Sendo assim, faço os autos conclusos para os devidos fins. Dou fé.

(   ) Certifico que decorreu o prazo sem manifestação da parte acerca da produção deDEMANDANTE 
novas provas. Sendo assim, faço os autos conclusos para os devidos fins. Dou fé.

(  ) Intimação do autor para, no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar acerca da certidão do oficial de justiça, requerendo o que
entender de direito.

(  )  Intimação do autor para, em 10 (dez) dias informar endereço atualizado do demandado, sob pena de extinção e arquivamento.

(  ) que o recurso apresentado é tempestivo. E em tempo, intimarei a parte adversa para querendo contrarrazoar no
prazo de 15 dias 

( ) que os recursos apresentados são tempestivos. Assim sendo, remeto os autos ao TJPB

 

( ) que decorreu o prazo sem manifestação da parte PROMOVIDA. Assim sendo, remeto os autos ao TJPB.
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( ) que decorreu o prazo sem manifestação da parte PROMOVENTE. Assim sendo, remeto os autos ao TJPB.

 

(  ) Intimação da parte  para, em quinze dias, se manifestar sobre a petição/documentos de(      ) Promovente (      )   Promovida,
ID:_____.

(  ) Intimação da parte autora para no prazo de 15 (quinze) dias, RECOLHER AS DILIGÊNCIAS do oficial de justiça para fins
de expedição do(s) competente(s) mandado(s).

(   ) INTIME-SE a parte para, no prazo de 10 dias, EXEQUENTE apresentar planilha de cálculo atualizada, em harmonia
, com vistas a execução do julgado.com o art. 524 do NCPC

(  ) INTIME-SE o , para pagar o débito e as custas (se houver), no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523, bem como DEVEDOR
o cientifique para fins de impugnação, a teor do art. 525 do CPC/2015

 

(  ) que a sentença transitou em julgado e em cumprimento a determinação judicial remeto os autos à contadoria
judicial. 

 

( ) que a sentença transitou em julgado e em cumprimento a determinação judicial arquivo os autos.

(  ) Intimação do autor para que indique no prazo de 15(quinze) dias, para finsDEPOSITÁRIO DO BEM A SER APRENDIDO 
 CÓDIGO DE NORMAS CGJPB –de expedição do mandado de busca e apreensão, atendendo ao que preceitua o art. 303*, do

JUDICIAL.

(  ) Intimação da parte  a requerer o que entender de direito, em 15 (quinze) dias, sobre as (   ) promovente  (     )   promovida
informações e/ou os documentos trazidos aos autos em resposta (s) expedido nos autos.ao(s) ofício

(   ) Intimação do(a) advogado renunciante ao mandato outorgado por qualquer das partes, para no prazo de (quinze) dias
comprovar que notificou seu constituinte da renúncia, na forma da lei.

(  ) Intimação das partes para se manifestarem sobre o laudo pericial, no prazo de 15(quinze) dias

(   ) Intimação do credor para no prazo de 15(quinze) dias indicar bens penhoráveis do devedor, visto que o oficial de justiça
certificou que não encontrou bens passíveis de penhora pertencentes ao executado

(  ) Redistribuição dos presentes autos conforme despacho ID:_____

(  ) Retificação do valor da causa conforme despacho ID:______

(  ) Remessa dos autos à contadoria para cálculos das custas processuais

(  ) Intimação da parte interessada para recolhimento das custas processuais finais, no prazo de 15 dias, sob as penalidades legais.

(  ) , conforme determinado no despacho retro. No entanto, oAlteração da movimento para CONCLUSOS PARA SENTENÇA
sistema não possibilita a presente conclusão com a mesma data da conclusão anterior, conforme determina o referido despacho,
tendo em vista os autos serem eletrônicos e não retroagir a conclusão.

(   ) Cumprimento da Deprecata conforme requerido pelo juízo deprecante.
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( ) que decorreu o prazo sem manifestação da parte PROMOVIDA. Assim sendo, faço os autos conclusos para os
devidos fins.

( ) que decorreu o prazo sem manifestação da parte PROMOVENTE. Assim sendo, faço os autos conclusos para os
devidos fins.

( ) que decorreu o prazo sem manifestação das PARTES. Assim sendo, faço os autos conclusos para os devidos fins

João Pessoa-PB, em 1 de abril de 2020

FAGNER VIEIRA ALVES

Analista/Técnico Judiciário

   1 Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:

   XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e atos de mero expediente sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

         2 Art. 152. Incumbe ao escrivão ou ao chefe de secretaria: VI - praticar, de ofício, os atos meramente ordinatórios. § 1o O juiz titular editará ato a fim de regulamentar a atribuição prevista

 no inciso VI.

       3 Art. 203. Os pronunciamentos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos. § 4o Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória,

independem de despacho, devendo ser praticados de ofício pelo servidor e revistos pelo juiz quando necessário
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2648296- C3/ 2019-05251/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

Processo: 08675532420188152001

 

                                BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste 
ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT, que lhe promove DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo 
Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho de fls. manifestar-se nos 
seguintes moldes:

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 
ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 
que entende devido.

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 
seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 
disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, o 
verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça.

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 
pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora.

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 
honorários periciais que se coadunem com o Convênio de Nº 015/2014  firmado entre este Egrégio Tribunal e a 
Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 
honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em até 15 (quinze) dias.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

JOAO PESSOA, 29 de abril de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA MISTA DA
COMARCA DE SANTA RITA/PB.

 

 Processo: 0867553-24.2018.8.15.2001

  

                                                     já qualificado nos autos da açãoDEBORAH DE SANTANA RIBEIRO,
em epígrafe, por intermédio de seus advogados adiante assinado, vem, respeitosamente, perante vossa
Excelência, em cumprimento ao despacho retro, em cumprimento ao despacho retro, expor para ao final
requerer:

            Em , a promovente foi vítima de acidente de trânsito. Devido as lesões e sequelas29/06/2018
sofridas decorrentes ao aludido acidente, o autor requereu junto a seguradora demanda o pedido de
indenização do seguro, sinistro 3180452738, no entanto para sua surpresa, foi liberado em seu valor tão
somente a quantia de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos).

            Diante do valor abaixo das lesões, o autor ingressou em juízo, a fim de comprovar que recebeu
quantia indevida.

            Para tanto, diante da necessidade de que seja comprovada e quantificada o grau da lesão,
REQUER que seja designado .  PERÍCIA MÉDICA

Nestes termos,

Pede deferimento.

João Pessoa, 12 de maio de 2020

             ________________________                 ________________________

               Giullyana Flávia de Amorim             Enéas Flávio S.de Morais Segundo

                        OAB/PB: 13529                                         OAB/PB: 14318
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Comarca da Capital

Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, João Pessoa/PB - 4º ANDAR
CEP: 58.013-520 / Tel.: (83)-3208-2479  - Telejudiciário: (83) 3621-1581

 

0867553-24.2018.8.15.2001

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que no caso em apreço é necessária a realização de prova pericial, NOMEIO como perito a
médico Dr. TIAGO MARTINS FORMIGA, com endereço na Avenida Antônio de Lira, 588, apt. 204,
Tambaú, João Pessoa – PB.

Como honorários periciais fixo o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme termos do Convênio nº
015/2014, firmado entre a Seguradora Líder e o TJ/PB.

Intime-se a seguradora para efetuar o pagamento dos honorários arbitrados.

Intime(m)-se a(s) parte(s) a respeito da nomeação realizada, intimando-as também para, no prazo de 15
(quinze) dias, apresentarem quesitos e assistentes técnicos, se assim desejarem.

Valendo-se este despacho como carta de intimação, intime-se o perito nomeado para, no prazo de 10 (dez)
dias, dizer se aceita o encargo, bem como para informar a este Juízo, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias, data, horário e lugar para a realização da perícia.
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Fica desde já determinada a intimação das partes e de seus advogados para comparecerem no dia, hora e
local indicados pelo expert para a realização da perícia. Intime-se o Autor pessoalmente e por meio de
advogado, advertindo-os que a ausência na perícia poderá ensejar na ocorrência de preclusão e,
consequentemente, no julgamento do feito com as provas que constam nos autos.

Sendo o caso, encaminhem-se ao perito cópia dos documentos necessários.

De logo, determino o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da realização da perícia, para entrega do parecer
técnico.

Cumpra-se na íntegra.

João Pessoa – PB, data e assinatura digitais.

Adriana Barreto Lossio de Souza

Juíza de Direito
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EM ANEXO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

 

Processo: 08675532420188152001

                                       BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 
neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, apresentar os 
seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

JOAO PESSOA, 13 de agosto de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Num. 33336067 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/08/2020 15:25:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20081815255674500000031906741
Número do documento: 20081815255674500000031906741



 

Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0867553-24.2018.8.15.2001  [Seguro, Acidente de Trânsito] 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ATO ORDINATÓRIO

 De acordo com o art.93 inciso XIV , da Constituição Federal,e nos termos do art. 152 inciso VI,§1° do CPC1 2 , bem assim o art.
 , que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, 203 § 4° do CPC3 c/c

o provimento CGJ nº 04/2014, publicado em 01/08/2014, e da portaria 01/2015 da 9ª Vara Cível, procedo
com:

( X ) Certifico que o perito Dr. Tiago Martins Formiga, médico CRM 8085, designou a perícia para o dia
 Local: Hospital Memorial São Francisco, Consultório da Ortopedia no14/10/2020, às 07:30 horas.

, devendo a parte demandante comparecer com seus2º andar. nº 198, Bairro da Torre- João Pessoa- PB
documentos e exames relacionado, seguindo as normas sanitárias vigentes e usando máscara devido ao
cenário de Pandemia COVID-19 atual usando máscara,   ficando desde já as partes intimadas para
comparecerem a perícia. Ainda intimo as partes para, caso ainda não tenha feito, apresentarem assistentes
técnicos e quesitos, no prazo legal.  Certifico por fim que intimo a parte demandada, caso ainda não tenha
feito, para depositar em juízo o valor de R$ 200,00(duzentos reais), referente aos   honorários

,  no prazo legalpericias .

João Pessoa-PB, em 26 de agosto de 2020

FAGNER VIEIRA ALVES 

Analista/Técnico Judiciário

   1 Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:

   XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e atos de mero expediente sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

         2 Art. 152. Incumbe ao escrivão ou ao chefe de secretaria: VI - praticar, de ofício, os atos meramente ordinatórios. § 1o O juiz titular editará ato a fim de regulamentar a atribuição prevista
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 no inciso VI.

       3 Art. 203. Os pronunciamentos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos. § 4o Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória,

independem de despacho, devendo ser praticados de ofício pelo servidor e revistos pelo juiz quando necessário
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EM ANEXO
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0 20/08/2020
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

2300122424862

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08675532420188152001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

20/08/2020
DATA DA GUIA

2648296
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  9 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO Fisica 08460397459
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

3961AE7838DD90F0
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS

Num. 33630107 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/08/2020 13:59:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082613590644800000032180963
Número do documento: 20082613590644800000032180963



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2648296- C3/ 2019-05251/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

 

Processo: 08675532420188152001

BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada 
por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 
de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 24 de agosto de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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9ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

JOÃO PESSOA

 

0867553-24.2018.8.15.2001    [Seguro, Acidente de Trânsito]

Nome: DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO
Endereço: AV RICARDO L. CAVALCANTE, 302, AEROPORTO, BAYEUX - PB - CEP: 58308-290

 

Nome: BRADESCO SEGUROS S/A
Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, 58013-131, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58013-130

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a

es te ,   a  INTIME-SE  Nome:  DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO

Endereço: AV RICARDO L. CAVALCANTE, 302, AEROPORTO, BAYEUX - PB - CEP: 58308-290

,  para comparecer a  horas.perícia designada para o dia 14/10/2020, às 07:30  Local: Hospital Memorial São Francisco,

Consultório da Ortopedia no 2º andar,  Av. Rui Barbosa  nº 198, Bairro da Torre- João Pessoa- PB, devendo a parte

seguindo as normas sanitárias vigentes e  usandodemandante comparecer com seus documentos e exames relacionados 

máscara devido ao cenário de Pandemia COVID-19.

 

JOÃO PESSOA, em 27 de agosto de 2020

De ordem, VIRGINIA LUCIA GUEDES MONTEIRO

Analista/Técnico Judiciário
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que dei inteiro cumprimento ao presente mandado. Dou fé.

 

Bayeux, 12 de setembro de 2020

PEDRO LUIZ MEDEIROS DA SILVA

Oficial de Justiça
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FAÇO JUNTADA DA PERÍCIA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
 

PODER JUDICIÁRIO 
9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL 

 

 

LAUDO DE EXAME MÉDICO-PERICIAL 
 

 

PROCESSO:  0867553-24.2018.8.15.2001 

AÇÃO: PROCEDIMENTO COMUM  

AUTOR(A): DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO 

PROMOVIDO: DPVAT  

ESPECIALIDADE: PERÍCIA MÉDICA E ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA  

 

 

 

Avaliação Médica 

 

I)  Há  lesão  cuja  etiologia  (origem  causal)  seja  exclusivamente  decorrente  de  acidente  pessoal  com  

veículo automotor de via terrestre? 

Sim          Não             Prejudicado 

 

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

 

II) Descrever o quadro clínico atual informando: 

 

a) qual  (quais)  região(ões)  corporal(is)  encontra(m)-se  acometida(s);   

 

Resp. : JOELHO ESQUERDO 
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b) as alterações  (disfunções)  presentes  no patrimônio  físico da Vítima,  que sejam  evolutivas  e temporalmente 

compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se  as medidas 

terapêuticas  tomadas  na fase aguda  do trauma.   

 

Resp. : PACIENTE FOI ATENDIDA NO DIA 29/06/2018 NA CIDADE DE JOÃO PESSOA-PB, COM DIAGNÓSTICO DE 

FRATURA EXPOSTA DA PATELA ESQUERDA. A MESMA FOI SUBMETIDA A EXAME RADIOGRÁFICO QUE EVIDENCIARA 

UMA FRATURA EXPOSTA DA PATELA ESQUERDA. SUBMETIDA A TRATAMENTO CIRÚRGICO PARA FIXAÇÃO DE 

FRATURA EXPOSTA COM REALIZAÇÃO DE LIMPEZA, DESBRIDAMENTO E REGULARIZAÇÃO DE PARTES MOLES. FOI 

ACOMPANHADA EM CARÁTER AMBULATORIAL E NÃO REALIZOU SESSÕES DE FISIOTERAPIA. NO MOMENTO 

ENCONTRA-SE EM ALTA ORTOPÉDICA. 

 

III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de 

reabilitação? 

 

Sim             Não 

 

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s):  

 

Resp.: Não se aplica. 

 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com: 

 

a)       disfunções apenas temporárias 

 

b)       dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

 

Em caso de  dano  anatômico  e/ou  funcional  definitivo  informar  as  limitações  físicas  irreparáveis  e  definitivas 

presentes no patrimônio físico da Vítima.  

 

Resp.:  

AO EXAME DO JOELHO ESQUERDO: APRESENTA AUMENTO DE VOLUME DA ARTICULAÇÃO DO JOELHO (3+/4+), 

CICATRIZ EM FACE ANTERIOR DO JOELHO DE 7 CM, DIMINUIÇÃO DA FLEXÃO DO JOELHO EM 45°, DÉFICIT DE FORÇA 

FLEXORA E EXTENSORA GRAU II, DOR A COMPRESSÃO PATELAR, TRAZ EXAME RADIOGRÁFICO QUE EVIDENCIA UMA 

LESÃO CONDRAL GRAU II EM CARTILAGEM PATELO FEMORAL, SINAIS DE DERRAME ARTICULAR. 
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V) Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame complementar? 

 

Sim, em que prazo: 

Não 

Em caso de enquadramento na opção “a” do item IV ou de resposta afirmativa ao item V, favor NÃO preencher os 
demais campos abaixo assinalados. 

 

VI) Segundo  o previsto  na Lei 11.945  de 4 de junho de 2009 favor promover  a quantificação  da(s) lesão(ões) 

permanente(s)   que   não   seja(m)   mais   susceptível(is)   a  tratamento   como   sendo   geradora(s)   de   dano(s) 

anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) 

segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação: 

 

Segmento corporal acometido: 

 

a)          Total 

(Dano  anatômico  ou  funcional  permanente  que  comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da 

Vítima). 

 

b)         Parcial 

(Dano anatômico  e/ou funcional  permanente  que comprometa  apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da 

Vítima). Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

 

b.1        Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global 

algum segmento  corporal  da Vítima).   

 

b.2        Parcial Incompleto  (Dano anatômico  e/ou funcional permanente  que comprometa  apenas em parte 

a um (ou mais de um) segmento corporal da Vítima).    

 

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1º do 

art. 3º da Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o 

percentual ao seu respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

Observação:  Havendo  mais  de quatro  sequelas  permanentes  a serem  quantificadas,  especifique  a respectiva 

graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados: 
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Segmento Anatômico                               Marque aqui o percentual 

 

1ª Lesão   

         JOELHO ESQUERDO                                       10% Residual         25% Leve           50% Média         75% Intensa 

 

2ª Lesão 

                                                                                     10% Residual        25% Leve           50% Média         75% Intensa       
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Local e data da realização do exame médico: 

JOÃO PESSOA-PB, 14 DE OUTUBRO DE 2020. 

 

Tiago Martins Formiga  

CRM 8085/ PB /Médico Perito 
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ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2648296- C3/ 2019-05251/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

  

Processo: 08675532420188152001 

                                                 BRADESCO SEGUROS S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos 
do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO 
DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO, em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 
referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Inicialmente, a parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 
concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas à avaliação médica criteriosa com 
o escopo de ser apurado o quantum indenizatório devido em decorrência da lesão suportada pela vítima, nos 
termos da lei 6.194/74. 
 
Frisa-se que aludido exame é realizado por profissional imparcial e tecnicamente competente, obedecendo os 
estritos limites da legislação aplicável. 
 
Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 843,75 (oitocentos e 
quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e 
permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 
quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para agravar a 
doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 
administrativa. 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

Caso não seja esse o entendimento de Vossa Excelência, requer a produção de nova prova pericial, nos termos 
dos art. 480 do CPC. 

 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 29 de outubro de 2020. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Num. 36189952 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 03/11/2020 15:31:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110315310290200000034555485
Número do documento: 20110315310290200000034555485



 

Rio de Janeiro, 02 de Outubro de 2018

Aos Cuidados de:            DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO

Nº Sinistro: 3180452738

Vitima: DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO

Data do Acidente: 29/06/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180452738.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
ar

ta
 n

º 
 1

34
26

62
5

P
a
g
. 
0
0
2
0
1
/0

0
2
0
2
 -

 c
a
rt

a
_
0
1
 -

  
IN

V
A

L
ID

E
Z

0
0
0
2
0
1
0
1

Num. 36189954 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 03/11/2020 15:31:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110315310547700000034555487
Número do documento: 20110315310547700000034555487



Rio de Janeiro, 02 de Outubro de 2018

Aos Cuidados de:             DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO

Nº Sinistro: 3180452738

Vitima: DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO

Data do Acidente: 29/06/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180452738, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na COMPREV SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro
foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 05/11/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 843,75

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00036

CONTA: 000000057399-8

Nr. da Autenticação EEC5EC46FD1E1E14
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO SOMPO SEGUROS S/A

3180452738 João Pessoa Invalidez Permanente

29/06/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 30/10/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA INCOMPLETA DA PATELA ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO - LAVAGEM MECÂNICA, DESBRIDAMENTO E SUTURA.
ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DO JOELHO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL LEVE NO JOELHO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75
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902330

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO SOMPO SEGUROS S/A
3180452738 João Pessoa Invalidez Permanente

29/06/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 30/10/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA INCOMPLETA DA PATELA ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO - LAVAGEM MECÂNICA, DESBRIDAMENTO E SUTURA.
ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DO JOELHO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL LEVE NO JOELHO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

902330

UF do CRM: RJ

EQ3

Empresa:

Grupo:
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: DEBORAH DE SANTANA
RIBEIRO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

29/06/2018Data do acidente:

Seguradora: SOMPO SEGUROS S/A

084.603.974-59

DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO

ASL-0356105/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação

DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO : 084.603.974-59

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 27/09/2018
Nome: DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO

Data do cadastramento: 27/09/2018
Nome: RENATO LUNA DIAS

CPF: 705.216.494-98CPF: 084.603.974-59

DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO RENATO LUNA DIAS
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Rio de Janeiro, 02 de Outubro de 2018

Aos Cuidados de:            DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO

Nº Sinistro: 3180452738

Vitima: DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO

Data do Acidente: 29/06/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180452738.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 02 de Outubro de 2018

Aos Cuidados de:             DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO

Nº Sinistro: 3180452738

Vitima: DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO

Data do Acidente: 29/06/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180452738, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na COMPREV SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro
foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 05/11/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 843,75

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00036

CONTA: 000000057399-8

Nr. da Autenticação EEC5EC46FD1E1E14
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO SOMPO SEGUROS S/A

3180452738 João Pessoa Invalidez Permanente

29/06/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 30/10/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA INCOMPLETA DA PATELA ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO - LAVAGEM MECÂNICA, DESBRIDAMENTO E SUTURA.
ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DO JOELHO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL LEVE NO JOELHO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75
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902330

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO SOMPO SEGUROS S/A
3180452738 João Pessoa Invalidez Permanente

29/06/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 30/10/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA INCOMPLETA DA PATELA ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO - LAVAGEM MECÂNICA, DESBRIDAMENTO E SUTURA.
ALTA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DO JOELHO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL LEVE NO JOELHO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

902330

UF do CRM: RJ

EQ3

Empresa:

Grupo:
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: DEBORAH DE SANTANA
RIBEIRO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

29/06/2018Data do acidente:

Seguradora: SOMPO SEGUROS S/A

084.603.974-59

DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO

ASL-0356105/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação

DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO : 084.603.974-59

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 27/09/2018
Nome: DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO

Data do cadastramento: 27/09/2018
Nome: RENATO LUNA DIAS

CPF: 705.216.494-98CPF: 084.603.974-59

DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO RENATO LUNA DIAS
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 Poder Judiciário  da Paraíba
9ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0867553-24.2018.8.15.2001

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Certifique-se quanto a intimação da parte promovente para manifestação referente ao laudo pericial, bem
como decurso do prazo.

 

João Pessoa, data e assinatura digitais.

 

Adriana Barreto Lossio de Souza

Juíza de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0867553-24.2018.8.15.2001  [Seguro, Acidente de Trânsito] 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ATO ORDINATÓRIO

 De acordo com o art.93 inciso XIV , da Constituição Federal,e nos termos do art. 152 inciso VI,§1° do CPC1 2 , bem assim o art.
 , que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, 203 § 4° do CPC3 c/c

o provimento CGJ nº 04/2014, publicado em 01/08/2014, e da portaria 01/2015 da 9ª Vara Cível, procedo
com:

(  ) Certifico e dou fé 

(  ) Certifico e dou fé  que intimo a parte autora através do seu advogado para informar os dados bancários
para a expedição do alvará Covid-19, logo após informar os dados entrar em contato pelo WhatsApp
99144.4813, para a confecção do referido alvará

dou fé(  ) Certifico e    que enviei e-mail ao Banco. Certifico ainda que movimento os autos para cálculo
das custas finais 

(  ) Certifico que a contestação apresentada é tempestiva.  a parte demandante, para no prazo deIntimarei
15( quinze) dias apresentar impugnação a contestação. 

(  ) Certifico e dou fé que Através do presente expediente fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) advogado (a) da
parte  PARTE para no prazo máximo de 10(dez) dias procederPROMOVIDA (   ) PROMOVENTE (   ) 
ao pagamento das custas processuais finais, sob pena de INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA DO
ESTADO. A guia de recolhimento para pagamento das custas finais deverá ser emitida pela parte através
do sistema de emissão de guias constante do portal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, ou
através do link: https://app.tjpb.jus.br/custasonline/paginas/publico/guiaCustas/custas.jsf?tipoGuia=7.

 

(  ) Certifico e dou fé  que ao tentar intimar o advogados(as) da parte DEMANDADA não obtive exito em
virtude   do advogado cadastro ainda não acessou o PJe  com o Token (certificado digital) dele,  assim o
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  . Assim sendo, faço os autos conclusos para os devidosmesmo não consegue ser intimado pelo sistema
fins

(   ) Certifico e dou fé que nesta data, intimarei a parte demandada conforme Art. 346. Os prazos contra o
revel que não tenha patrono nos autos fluirão da data de publicação do ato decisório

Certifico que decorreu o prazo sem manifestação da parte  acerca da produção de(   )  DEMANDADA
novas provas. Sendo assim, faço os autos conclusos para os devidos fins. Dou fé.

Certifico que decorreu o prazo sem manifestação da parte acerca da produção de(  )  DEMANDANTE 
novas provas. Sendo assim, faço os autos conclusos para os devidos fins. Dou fé.

( ) Intimação das partes para querendo se manifestar no prazo de 10 dias,  acerca do LAUDO PERICIAL

(  ) Intimação do autor para, no prazo de 10 (dez) dias se manifestar acerca da CERTIDÃO DO OFICIAL DE
 requerendo o que entender de direito.,JUSTIÇA

(  ) Intimação da parte autora para no prazo de 10 (dez) dias,   RECOLHER AS DILIGÊNCIAS do oficial de
justiça para fins de expedição do(s) competente(s) mandado(s).

(  )  Intimação do autor para, em 10 (dez) dias informar endereço atualizado do demandado, sob pena de
extinção e arquivamento.

que o recurso apresentado é tempestivo. E em tempo, intimarei a parte adversa para querendo(   ) 
contrarrazoar no prazo de 15 dias 

( ) que os recursos apresentados são tempestivos. Assim sendo, remeto os autos ao TJPB

( ) que decorreu o prazo sem manifestação da Assim sendo, remeto os autos aoparte PROMOVIDA. 
TJPB.

( ) que decorreu o prazo sem manifestação da . Assim sendo, remeto os autos aoparte PROMOVENTE
TJPB. 

( ) que decorreu o prazo sem manifestação da . Assim sendo, faço os autos parte PROMOVIDA
conclusos para os devidos fins.

(x ) que decorreu o prazo sem manifestação da E. Assim sendo, faço os autos parte PROMOVENT
conclusos para os devidos fins.

( ) que decorreu o prazo sem manifestação das . Assim sendo, faço os autos conclusos para osPARTES
devidos fins

( ) Certifico que o perito Dr. Tiago Martins Formiga, médico CRM 8085, designou a perícia para o dia
 Local: Hospital Memorial São Francisco, Consultório da Ortopedia no18/11/2020, às 07:30 horas.

, devendo a parte demandante comparecer com seus2º andar. nº 198, Bairro da Torre- João Pessoa- PB
documentos e exames relacionado, seguindo as normas sanitárias vigentes e usando máscara devido ao
cenário de Pandemia COVID-19 atual usando máscara,   ficando desde já as partes intimadas para
comparecerem a perícia. Ainda intimo as partes para, caso ainda não tenha feito, apresentarem assistentes
técnicos e quesitos, no prazo legal.  Certifico por fim que intimo a parte demandada, caso ainda não tenha
feito, para depositar em juízo o valor de R$ 200,00(duzentos reais), referente aos   honorários

,  no prazo legalpericias .
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(   )CERTIFICO E DOU FÉ QUE O EDITAL EXPEDIDO FOI DEVIDAMENTE PUBLICADO NO
DIÁRIO DA JUSTIÇA, CONFORME EXTRATO ABAIXO. AINDA AFIXADO EDITAL NO
ATRIUM DO FÓRUM CONFORME DETERMINA A LEI.

João Pessoa-PB, em 17 de novembro de 2020

FAGNER VIEIRA ALVES

Analista/Técnico Judiciário

   1 Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:

   XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e atos de mero expediente sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

         2 Art. 152. Incumbe ao escrivão ou ao chefe de secretaria: VI - praticar, de ofício, os atos meramente ordinatórios. § 1o O juiz titular editará ato a fim de regulamentar a atribuição prevista

 no inciso VI.

       3 Art. 203. Os pronunciamentos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos. § 4o Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a vista obrigatória,

independem de despacho, devendo ser praticados de ofício pelo servidor e revistos pelo juiz quando necessário
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 Poder Judiciário  da Paraíba
9ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0867553-24.2018.8.15.2001
[Seguro, Acidente de Trânsito]
AUTOR: DEBORAH DE SANTANA RIBEIRO
REU: BRADESCO SEGUROS S/A 

SENTENÇA

AÇÃO DE COBRANÇA COMPLEMENTAR DE
. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT ACIDENTE

DE TRÂNSITO. SEGURO DPVAT.
PAGAMENTO ADMINISTRATIVO
INCOMPLETO. NECESSIDADE DE
COMPLEMENTAÇÃO DA DIFERENÇA DE
INDENIZAÇÃO A SER PAGA. SEGURO
QUITADO APENAS PARCIALMENTE.
PROCEDÊNCIA PARCIAL.

 

Julga-se parcialmente procedente o pedido quando
demonstrado que o pagamento realizado na via
administrativa foi aquém do valor previsto na
legislação vigente acerca do seguro DPVAT.

 

 

 

Vistos, etc.

 

, já qualificado nos autos, ajuizou a presente DEBORAH DE SANTA RIBEIRO AÇÃO DE
 em face de COBRANÇA COMPLEMENTAR DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT

, igualmente qualificada, conforme inicial de Id nºBRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS S/A
18265207.
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Aduz a demandante que foi vítima de acidente de trânsito no dia 29/06/2018, quando conduzia uma
motocicleta (Placa QFU9106/PB) pela BR 230, sentido João Pessoa/Cabedelo, quando perdeu o controle
do veículo e caiu ao solo, sofrendo, em consequência, fratura exposta da patela e  tendo sido socorrida e
encaminhada para o Hospital De Emergência e Trauma – Senador Humberto Lucena.

Sustenta que em decorrência do acidente, apesar do tratamento com cirurgias e medicamentos, não
conseguiu se reabilitar por completo e que, devido ao grave traumatismo sofrido, ficou com sequelas que
lhe tornaram incapaz de realizar suas atividades cotidianas.

Argumenta que requereu administrativamente o seguro DPVAT à Seguradora Líder, (sinistro de nº
3180452738) e recebeu apenas o valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco
centavos), o qual considera insuficiente e, por essa razão, ajuizou a presente ação e pleiteia a
complementação no valor de R$ 8.606,25 (oito mil seiscentos e seis reais e vinte e cinco centavos), com
observância do disposto nas Leis nº 6.194/74 e 11.945/2009.

Juntou documentos.

Citada, a demandada contestou (Id nº 24874726) alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade e
requerendo a substituição do polo passivo pela Seguradora Líder do Consórcio Do Seguro DPVAT S/A.

No mérito, pleiteou: i) improcedência em razão da ausência de documento indispensável à ação (laudo do
IML); ii) improcedência em razão de já ter sido pago o seguro administrativamente; iii) que inexiste
qualquer direito de indenização integral à autora, devendo ser respeitada a proporcionalidade do grau de
invalidez com base nas Leis nº 6.194/74 e 11.945/2009.

Requereu, por fim, que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação e a correção monetária seja
computada a partir do ajuizamento da presente ação, bem como que os honorários de sucumbência sejam
aplicados no percentual de 10% (dez por cento) em virtude da baixa complexidade.

Juntou documentos.

Impugnação à contestação em 03/02/2020 (Id nº 27922).

Foi realizada perícia em 14/10/2020 (Id nº 35812581).

Intimadas as partes para se manifestaram quanto ao laudo pericial, a promovente não se manifestou
(certidão de Id nº 36748446) e a promovida impugnou o laudo (Id nº 36189952).

Vieram-me os autos conclusos. 

É o relatório.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

O feito comporta julgamento antecipado, ante a desnecessidade de produção de novas provas, como
estabelece o art. 355, I, do CPC.
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PRELIMINARMENTE

 

Da ilegitimidade passiva

 

Quanto à alegada necessidade de exclusão da Seguradora ré do polo passivo e sua substituição pela
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, não assiste razão à promovida. É faculdade do autor
escolher, dentre as seguradoras que fazem parte do consórcio previsto no art. 7º da Lei nº 6.194/74, em
face de qual promoverá a ação de cobrança do respectivo seguro. Trata-se de responsabilidade solidária
entre elas e, a esse respeito, o C. STJ, já se manifestou:

 

DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO
DPVAT. AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE
INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. LEGITIMIDADE
DE SEGURADORA DIVERSA DA QUE REALIZOU
O PAGAMENTO A MENOR. SOLIDARIEDADE

. INCIDÊNCIA DO ART. 275, CAPUT EPASSIVA
PARÁGRAFOÚNICO, DO CÓDIGO CIVIL DE 2002.1. 
A jurisprudência é sólida em afirmar que as
seguradoras integrantes do consórcio do Seguro
DPVAT são solidariamente responsáveis pelo
pagamento das indenizações securitárias, podendo o
beneficiário cobrar o que é devido de qualquer uma

. 2. Com efeito, incide a regra do art. 275, parágrafodelas
único, do Código Civil de 2002, segundo a qual o
pagamento parcial não exime os demais obrigados
solidários quanto ao restante da obrigação, tampouco o
recebimento de parte da dívida induz a renúncia da
solidariedade pelo credor. 3. Resulta claro, portanto, que
o beneficiário do Seguro DPVAT pode acionar
qualquer seguradora integrante do grupo para o
recebimento da complementação da indenização
securitária, não obstante o pagamento administrativo
realizado a menor tenha sido efetuado por seguradora

. 4. Recurso especial provido. (STJ - REsp:diversa
1108715 PR 2008/0283386-8, Relator: Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 15/05/2012, 
T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe
28/05/2012).

 

Assim, com base nos fundamentos acima expostos,  pela parte demandadarejeito a preliminar aventada
e passo ao exame do mérito.
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DO MÉRITO

 

Inicialmente, a demandada requereu a improcedência justificando que a demandante já teria recebido o
valor do seguro de forma administrativa.

Contudo, não merece prosperar tal argumento, pois o que a promovente pleiteia é a complementação do
valor que foi pago administrativamente a título de indenização securitária, por entender ser esta
insuficiente. Portanto, a cobrança pela via judicial é plenamente possível.

Verifica-se que o demandado levantou o argumento de falta de documento indispensável à propositura da
ação, na hipótese, o laudo de exame de corpo de delito, confeccionado pelo IML, motivo pelo qual
requereu a improcedência da ação

Tal ponderação não se justifica, uma vez que houve determinação deste juízo para realização de perícia
médica capaz de suprir o referido laudo.

A ausência do referido exame não tem o condão de provocar a improcedência da ação, tendo em vista que
não se trata de documento indispensável, já que o art. 5º,  , da Lei n. 6.194/1974 exige simplesmentecaput
a prova do acidente e do dano, e essa prova pode ser feita através de outros documentos, como laudo
pericial por perito credenciado, e não apenas através do laudo do IML.

Nesse sentido, ressalte-se, tem decidido o E. Tribunal de Justiça da Paraíba. Na apelação cível n.
078.2005.000.354-6/001, a Primeira Câmara Cível dessa Corte, em acórdão da lavra do eminente Des.
José Di Lorenzo Serpa, publicado no DJ de 23/08/2006, à unanimidade, assentou: A lei 6.194/74, caput do
art. 5º, prevê a flexibilização da prova do acidente, dos danos e das lesões, não se fazendo imprescindível

.o laudo pericial do Instituto Médico Legal, diante de outras provas

Na hipótese, houve a realização de perícia por profissional habilitado junto ao TJ/PB, situação que,
em conjunto com as demais provas acostadas aos autos, permite a avaliação da existência de
debilidade na autora e consequente valor a ser pago a título de complementação do seguro
obrigatório DPVAT.

Ademais, por ser o perito nomeado devidamente cadastrado junto a este Tribunal, e especializado
em ortopedia, , intentada pela seguradora demandante.rejeito a impugnação ao laudo pericial  

O promovente requer o pagamento de indenização decorrente de acidente de trânsito no valor
complementar de R$ 8.606,25 (oito mil seiscentos e seis reais e vinte e cinco centavos), em razão de
debilidades permanentes sofridas em decorrência de acidente de trânsito.

Tem-se que a demandante recebeu, administrativamente, o valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e
três reais e setenta e cinco centavos) e requer a complementação do valor da indenização. Todavia, tal
diferença depende de apuração a ser feita por meio de realização de perícia médica.

Faz-se necessário avaliar o grau e extensão da lesão sofrida para, então, conforme tabela contida na Lei nº
6.194/74 (atualizada pela Lei nº 11.945/2009), apurar possível valor remanescente devido.

Desse modo, analisando o laudo pericial presente nos autos (Id nº 35812581), percebe-se que a lesão da
autora foi considerada dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequela) parcial incompleta do joelho
esquerdo no grau de 75% (setenta e cinco) por cento.

O art. 3º, inciso II da Lei nº 6.194/74 prevê o valor da cobertura do seguro DPVAT em até R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais) no caso de invalidez permanente.
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No caso em comento, em razão da intensidade da lesão sofrida, deve-se utilizar a completude de grau do
art. 3º, § 1º, II da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 11.945/2009, onde, em se tratando de lesão parcial
incompleta, como no caso dos autos, deve-se perquirir se tal lesão é intensa, média, leve ou se deixou
apenas sequelas residuais.

O perito concluiu que a lesão da demandante foi intensa (75%).

Neste caso, a promovente tem direito a receber indenização que corresponde a 75% (setenta e cinco por
cento) sobre o teto da indenização parcial incompleta do referido segmento (joelho esquerdo). Conforme
tabela do art. 3º da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 11.945/2009, no caso de “perda completa da
mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo”, o referido teto é de 25% do valor máximo de
indenização, que perfaz R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais), ao passo que 75%
(setenta e cinco por cento) desse valor importa em R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e
vinte e cinco centavos), valor superior ao que foi pago administrativamente.

O entendimento quanto ao cálculo do seguro DPVAT é assente nos Tribunais pátrios, veja-se:

 

APELAÇÃO CÍVEL. COMPLEMENTAÇÃO DE
INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. LESÃO
CRÂNIO-FACIAL. INVALIDEZ PERMANENTE,
PARCIAL E INCOMPLETA. REPERCUSSÃO LEVE.
PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO
PROPORCIONAL. JUROS DE MORA. TERMO
INICIAL. CITAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

. RECURSO PROVIDO. ÀSÚMULA N. 43/STJ
UNANIMIDADE. 1. O sinistro que deflagrou a pretensão
securitária ocorreu em 25/01/2009, sob a égide da Lei nº
11.482/07 (art. 8º), que alterou o art. 3º, inc. II, da Lei nº
6.194/74, fixando o limite máximo indenizável no valor de
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para os casos
de morte ou invalidez permanente. Também já se
encontravam em vigor as alterações promovidas pela
medida provisória n º 451/08, convertida na Lei nº
11.945/09, que passou a prever gradações para as
indenizações decorrentes de invalidez permanente. 2.
Primeiramente, deve-se enquadrar a lesão do autor na
tabela relativa aos percentuais indenizatórios, a qual
prevê que o percentual de indenização para lesões
crânio-faciais é de 100% sobre o patamar máximo.
Logo após, faz-se necessário proceder com a gradação
prevista no art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74. 3. Por se
tratar de debilidade de leve repercussão, é devida a
redução proporcional de 25% (vinte e cinco por cento)

 Dessa forma, a parte ré devesobre o percentual de 100%.
proceder com a complementação do valor pago
administrativamente no importe de R$ 2.531,25 (dois mil,
quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), 
com juros de mora a partir da citação e correção

. 4. Recursomonetária a contar do evento danoso
provido, à unanimidade. (TJ-PE - APL: 3291849 PE,
Relator: Jones Figueirêdo, Data de Julgamento:
08/05/2014,   4ª Câmara Cível, Data de Publicação:
14/05/2014).
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E:

 

AGRAVO INTERNO. Decisão que negou seguimento a
recurso apelatório. . Acidente ocorrido em 2010.DPVAT
Aplicação das Leis n2 6.194/74, 8.441/92, 11.482/2007 e
11.945/2009. Invalidez permanente. Diminuição da
amplitude da articulação do tornozelo direito e da
pronosupinação do antebraço esquerdo. Indenização
arbitrada em 50 por cento do valor máximo. Inteligência do
art. 3°, § 12, II, da Lei n° 11.945/09. Juros moratórios a
contar da citação. Correção monetária. Termo a quo data
do acidente. Manutenção da decisão. Desprovimento do
agravo interno. Nos sinistros ocorridos após o advento da
Medida Provisória n.° 451/2008, convertida na Lei 11.945
de 04 de junho de 2009, o valor indenizatório deverá
observar o grau de invalidez da parte segurada. Art. 32,
§12, 11 - quando se tratar de invalidez permanente
parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da
perda anatômica ou funcional na forma prevista no
inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da indenização que
corresponderá a 75 por cento setenta e cinco por cento
para as perdas de repercussão intensa, 50 por cento
cinquenta por cento para as de média repercussão, 25
por cento vinte e cinco por cento para as de leve
repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10 por

.cento dez por cento, nos casos de sequelas residuais
Incluído pela Lei n° 11.945, de 2009. (TJ-PB -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00082055520118152001, 1ª Câmara cível, Relator Dr.
Aluízio Bezerra Filho - Juiz Convocado , j. em
28-08-2012).

 

Dessa forma, resta demonstrado que a Seguradora demandada deve complementar a indenização paga
administrativamente à demandante, de acordo com os patamares descritos na tabela anexa à Lei nº
6.194/74 (com as alterações da Lei nº 11.945/2009).

Assim, subtraindo-se a importância já recebida administrativamente, o valor devido ao autor é de R$ 
, com atualização conforme1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta reais e cinquenta centavos)

julgamento em recurso repetitivo e súmulas do STJ, que seguem:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO
DPVAT. INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA. TERMO 'A QUO'. DATA DO EVENTO
DANOSO. ART. 543-C DO CPC.

1. Polêmica em torno da forma de atualização monetária
das indenizações previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, com
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redação dada pela Medida Provisória n. 340/2006,
convertida na Lei 11.482/07, em face da omissão
legislativa acerca da incidência de correção monetária.

2. Controvérsia em torno da existência de omissão
legislativa ou de silêncio eloquente da lei.

3. Manifestação expressa do STF, ao analisar a ausência de
menção ao direito de correção monetária no art. 3º da Lei
nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/2007, no
sentido da inexistência de inconstitucionalidade por
omissão (ADI 4.350/DF).

4. Para os fins do art. 543-C do CPC: A incidência de
atualização monetária nas indenizações por morte ou
invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da
Lei n. 6194/74, redação dada pela Lei n. 11.482/2007,
opera-se desde a data do evento danoso.

5. Aplicação da tese ao caso concreto para estabelecer
como termo inicial da correção monetária a data do evento
danoso.

6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

(REsp 1483620/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO
SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
27/05/2015, DJe 02/06/2015).

 

: Os juros de mora na indenização doSúmula 426-STJ
seguro DPVAT fluem a partir da citação.

 

: A correção monetária nas indenizaçõesSúmula 580-STJ
do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º
do art. 5º da Lei nº 6.194/1974, redação dada pela Lei nº
11.482/2007, incide desde a data do evento danoso.

 

Portanto, são devidos juros de mora de 1% a partir da citação e correção monetária desde o evento danoso

 

DISPOSITIVO

 

Pelo exposto, com base no art. 487, I do CPC,  o pedidojulgo PARCIALMENTE PROCEDENTE
deduzido na inicial para condenar a demandada a pagar ao demandante a quantia de R$ 1.687,50 (um

Num. 36750917 - Pág. 7



, corrigidos monetariamente pelo INPC a contar damil, seiscentos e oitenta reais e cinquenta centavos)
data do evento danoso (29/06/2018) e aplicação de juros moratórios de 1% ao mês a partir da data da
citação (17/09/2019 – Id’s nº 24511881 e 24511876).

Condeno a demandada ao pagamento de custas e honorários sucumbenciais, estes no importe de 15%
(quinze por cento) do valor da condenação, diante do grau de sua complexidade.

.Expeça-se alvará judicial para o perito nomeado do valor constante no DJO de Id nº 33630107

Com o trânsito em julgado desta sentença, certifique-se e aguarde-se a iniciativa da parte interessada por
15 (quinze) dias para requerer a execução do julgado, nos termos do art. 509, § 2º c/c art. 524 do CPC.

Caso haja pagamento voluntário, expeça-se desde logo o respectivo alvará judicial para a demandante e
sua advogada, entregando-os a quem de direito com as cautelas de praxe.

Em não havendo pagamento ou requerimento de execução no prazo assinado, calculem-se as custas e
despesas processuais e intime-se a promovida para efetuar o pagamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de inscrição na dívida ativa do Estado. Decorrido o prazo sem efetivação do pagamento, proceda-se
à referida inscrição junto à Procuradoria do Estado, arquivando-se os autos a seguir, com baixa na
distribuição.

Ficam desde já advertidas as partes de que a interposição de embargos de declaração com caráter
meramente protelatório será apenada com multa, nos termos do art. 1.026, §2º, do CPC.

Caso haja recurso de apelação, certifique-se e intime-se a parte contrária para, no prazo legal, apresentar
contrarrazões. Decorrido o prazo, certifique-se e remetam-se os autos ao E. TJPB.

Publique-se, intimem-se e cumpra-se.

 

João Pessoa, 17 de Novembro de 2020

 

 

Adriana Barreto Lossio de Souza

Juíza de Direito - 9ª Vara Cível da Capital
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